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Estadual e os Municípios do Estado do Rio de Janeiro e do acesso
ao Número de Identificação Social (NIS), assim como a cadastro de
programas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e ao Sis-
tema Nacional de emprego (SINE).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a prover renda mínima
emergencial aos trabalhadores da cultura.

Parágrafo Único - Entende-se como trabalhador do setor cultural toda
e qualquer pessoa inserida na cadeia produtiva da cultura, que ad-
quire sua renda através de trabalhos desempenhados no setor, sejam
eles de produção, promoção, técnica e atuação em qualquer área cul-
tural ou linguagem artística, e todo aquele que fomenta, produz e per-
tence à cultura popular brasileira, afro-brasileira e indígena, que com-
prove efetiva realização de atividades ou prestação de serviços no pe-
ríodo compreendido entre 1º de janeiro de 2019 e 29 de fevereiro de
2020.

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias consignadas ao Fundo Estadual
de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais (Lei nº 4.056, de
30 de dezembro de 2002) e ao Fundo Estadual do Trabalho (Lei nº
8.935, de 16 de maio de 2019), ouvido, quando for o caso, o órgão
colegiado competente, bem como de outras dotações a serem defi-
nidas pelo Poder Executivo.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá elaborar e mobilizar ações visan-
do a continuidade da produção agropecuária e da pesca artesanal no
Estado, bem como sua oferta nos centros consumidores, através da
ampliação de feiras que ocorram ao ar livre, resguardando-se as
orientações sanitárias em vigor.

Parágrafo Único - O fomento à produção agrícola, o incentivo ao es-
coamento da produção e o abastecimento do mercado interno, devem
ser considerados emergenciais, tanto sob o aspecto da segurança ali-
mentar, quanto do estímulo à economia local.

Art. 5º - A autoridade estadual competente, por meio de ato espe-
cífico, editado imediatamente após a publicação desta Lei, definirá
conceitos e critérios para:

a) comprovação pelo beneficiário das condições mencionadas no art.
1º desta Lei;

b) comprovação pelo beneficiário da perda de seus rendimentos em
decorrência da interrupção ou redução de suas atividades laborais
provocada por situação de emergência ou de calamidade;

c) definição da vigência e do valor mensal do benefício pago, men-
salmente, aos beneficiários, desde que atendidos os requisitos fixados
por esta Lei e por ato que vier a regulamentá-la.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2034/2020
Autoria dos Deputados: Flávio Serafini, Renata Souza, Mônica Fran-
cisco, Dani Monteiro, Waldeck Carneiro, Vandro Família, Zeidan, Dr.
Deodalto, Carlos Minc, Brazão, Chico Machado, Jorge Felippe Neto,
Bebeto, Léo Vieira, Capitão Paulo Teixeira, Carlo Caiado, Max Lemos,
Bagueira, Marcelo Do Seu Dino, Welberth Rezende, Renato Cozzo-
lino, Luiz Paulo, Giovani Ratinho, Marina, Valdecy Da Saúde, Gustavo
Schmidt, Val Ceasa, Anderson Alexandre, Danniel Librelon, Subtenen-
te Bernardo, Marcelo Cabeleireiro, André Ceciliano, Fabio Silva, Elio-
mar Coelho, Sérgio Fernandes.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 2254447

LEI Nº 8859 DE 03 DE JUNHO DE 2020

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO USO
DE MÁSCARAS RESPIRATÓRIAS, NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EN-
QUANTO VIGORAR O ESTADO DE CALAMI-
DADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA PANDEMIA
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna obrigatório, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
enquanto vigorar o Estado de Calamidade Pública em virtude da pan-
demia do novo Coronavírus, o uso de máscara de proteção respira-
tória, seja ela descartável ou reutilizável, em qualquer ambiente pú-
blico, assim como em ambientes privados de acesso coletivo.

§ 1º - Compreende-se entre os locais descritos no caput deste artigo,
dentre outros: ruas, praças, parques, praias, meios de transporte co-
letivo e individual de passageiros, repartições públicas, hospitais, su-
permercados, farmácias, padarias, agências bancárias, além de outros
estabelecimentos comerciais.

§ 2º - Em caso de necessidade, a máscara descrita no caput deste
artigo poderá ser substituída por qualquer outro instrumento que pro-
teja o nariz e a boca.

§ 3º - O uso de máscaras cirúrgicas ou do tipo N95 será prioritário
aos profissionais da área da saúde.

Art. 2º - A obrigatoriedade contida no artigo 1º desta Lei estende-se a
todos os funcionários ou colaboradores de empresas e estabelecimen-
tos comerciais que se encontram em serviço.

Parágrafo Único - No caso descrito no caput deste artigo, é obriga-
tório o fornecimento gratuito pela empresa empregadora ou tomadora
de serviços, em caso de terceirização, de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI), como luvas descartáveis e máscaras em TNT des-
cartável, bem como a disponibilização de álcool em gel 70% para
seus funcionários ou colaboradores.

Art. 3º - É vedada a entrada ou a permanência de pessoas sem más-
cara em estabelecimentos comerciais de acesso coletivo, devendo o
referido estabelecimento adotar as medidas cabíveis para garantir o
respectivo cumprimento.

Art. 4º - Ficam desobrigadas da utilização de máscaras as pessoas
que sofrem de patologias respiratórias e as pessoas com deficiência
severa nos membros superiores, mediante apresentação de documen-
to médico que ateste o risco de utilização de máscaras nos casos
aqui especificados.

Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará:

I - multa administrativa às pessoas jurídicas no valor correspondente a
200 (duzentos) UFIR-RJ por cada autuação, sendo o seu valor du-
plicado em caso de reincidência, podendo ser multiplicada até 5 (cin-
co) vezes em caso de descumprimento reiterado;

II - às pessoas físicas:

a) advertência;

b) multa de 30 (trinta) UFIR-RJ, na primeira autuação;

c) multa de 60 (sessenta) UFIR-RJ, em caso de reincidência, podendo
ser multiplicada até 5 (cinco) vezes em caso de descumprimento rei-
terado.

Parágrafo Único - Os valores decorrentes das multas deverão ser re-
colhidos ao Fundo Estadual de Saúde a serem aplicados nas ações
de combate do novo Coronavírus, causador da COVID-19.

Art. 6º - Os valores decorrentes das multas deverão ser recolhidos ao
Fundo Estadual de Saúde.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá realizar campanhas informativas e
de conscientização acerca do uso de máscaras, com especial ênfase
às recomendações feitas pelo Ministério da Saúde sobre os cuidados
para evitar o contágio.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública
em virtude da situação de emergência decorrente do novo Coronaví-
rus (COVID-19), declarada pelo Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de
março de 2020.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2383/2020
Autoria dos Deputados: Thiago Pampolha, Renan Ferreirinha, Vandro
Família, Delegado Carlos Augusto, Gil Vianna, Chico Machado, Mar-
tha Rocha, Brazão, Dr. Deodalto, Zeidan, Carlos Minc, Waldeck Car-
neiro, Mônica Francisco, Dani Monteiro, Franciane Motta, Enfermeira
Rejane, Carlo Caiado, Coronel Salema, Bebeto, Valdecy Da Saúde,
Subtenente Bernardo, Alana Passos, Eliomar Coelho, Val Ceasa, Car-
los Macedo, Flavio Serafini, Marcos Muller, Giovani Ratinho, Danniel
Librelon, Marcelo Cabeleireiro, André Ceciliano, Capitão Paulo Teixei-
ra, Marcelo Do Seu Dino, Gustavo Tutuca.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254448

LEI Nº 8860 DE 03 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CENTRAL
DE INFORMAÇÕES SOBRE PACIENTES IN-
TERNADOS NA REDE ESTADUAL DE SAÚDE
DURANTE A PANDEMIA DO NOVO CORONA-
VÍRUS - COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir, no âmbito da
Secretaria de Estado de Saúde, a Central de Informações sobre pa-
cientes internados na rede estadual de saúde durante a pandemia do
novo Coronavírus - COVID-19.

Parágrafo Único - A central funcionará enquanto os decretos esta-
duais a respeito da pandemia do novo Coronavírus estiverem em vi-
gor ou enquanto houver pacientes internados nesta situação.

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde disponibilizará, via sítio
eletrônico, na sua página inicial, formulário para que o familiar possa
solicitar informações a respeito de pacientes internados na rede pú-
blica estadual de saúde.

Parágrafo Único - Após o envio de formulário disposto no caput des-
te artigo, a secretária prestará no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas as informações a respeito do paciente.

Art. 3º - A Secretaria de Estado de Saúde disponibilizará número de
telefone para informações a respeito de pacientes internados confor-
me o disposto no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º - As informações sobre o estado de saúde do paciente so-
mente serão repassadas após a comprovação de parentesco do so-
licitante.

§ 1º - Para comprovação de parentesco, o parente deverá informar o
nome completo do paciente e algum documento de identificação do
mesmo, como RG, CPF ou CNH.

§ 2º - Após a comprovação de parentesco com o paciente internado,
a unidade de saúde deverá informar ao familiar o estado de saúde do
paciente, bem como procedimentos que já tenham sido realizados ou
que estão previstos a serem realizados, como exames laboratoriais,
de imagem, entre outros.

§ 3º - O parente poderá deixar um telefone de contato ou e-mail com
a Central de Informações para ser avisado de qualquer mudança no
quadro clínico do familiar internado.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2357/2020
Autoria dos Deputados: Carlo Caiado, Delegado Carlos Augusto, Van-
dro Família, Capitão Paulo Teixeira, Subtenente Bernardo, Samuel
Malafaia, Chico Machado, Fabio Silva, Dr. Serginho, Lucinha, Brazão,
Dr. Deodalto, Alana Passos, Carlos Minc, Sergio Fernandes , Renan
Ferreirinha, Dani Monteiro, Enfermeira Rejane, Alexandre Freitas, Ba-
gueira, Bebeto, Thiago Pampolha, Coronel Salema, Welberth Rezen-
de, Rodrigo Amorim, Mônica Francisco, Renata Souza, Eliomar Coe-
lho, Marcelo Do Seu Dino, João Peixoto, Luiz Paulo, Jorge Felippe
Neto, Martha Rocha, Gustavo Schmidt, Val Ceasa, Dionisio Lins, Zei-
dan, André Ceciliano, Max Lemos, Marina, Danniel Librelon, Marcelo
Cabeleireiro, Jair Bittencourt, Alexandre Knoploch, Bruno Dauaire,
Waldeck Carneiro, Valdecy Da Saúde, Flavio Serafini.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254449

LEI Nº 8861 DE 03 DE JUNHO DE 2020

ALTERA A LEI Nº 8.626, DE 18 DE NOVEM-
BRO DE 2019, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta-se § 3º ao artigo 1º da Lei nº 8.626, de 18 de
novembro de 2019, com a seguinte redação:

“§ 3º - Todos os equipamentos de proteção individual e ves-
timentas mencionados no parágrafo 1º deste artigo deverão
ser fornecidos gratuitamente pelo órgão estadual competente
e pelas organizações sociais de saúde gestoras de contrato
de gestão aos trabalhadores e profissionais da área da saúde
e de segurança pública citados no parágrafo 2º deste artigo,
que atuem de forma direta ou indireta no setor de saúde da
população, seja como servidor público, contratados pela ges-
tora ou contratado por empresa terceirizada, e verão estar
em perfeitas condições de uso, atendendo todos os requisitos
técnicos de segurança e funcionamento, conforme determina
a legislação vigentes.”

Art. 2º - Adicione-se § 4º, ao artigo 1º da Lei nº 8.626, de 18 de
novembro de 2019, com a seguinte redação:

“§ 4º - Nos casos de calamidade ou pandemia oficialmente
reconhecidas, dada a situação de urgência, a compra e a
distribuição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
destinados a profissionais da área da saúde deverão ser ime-
diatas”.

Art. 3º - O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem neces-
sários à regulamentação da presente Lei, imediatamente após a sua
publicação.

Art. 4º - Eventuais despesas em função desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2152/2020
Autoria dos Deputados: Carlos Minc, Waldeck Carneiro, Vandro Famí-
lia, Zeidan, Gil Vianna, Val Ceasa, Gustavo Schmidt, Coronel Salema,
Luiz Paulo, Martha Rocha, Samuel Malafaia, Renata Souza, Chico
Machado, Lucinha, Brazão, Fabio Silva, Alana Passos, Sergio Fernan-
des , Valdecy Da Saúde, Max Lemos, Carlo Caiado, Renan Ferrei-
rinha, Danniel Librelon, Bebeto, Renato Cozzolino ,Bagueira, Léo Viei-
ra, Subtenente Bernardo, Welberth Rezende, Thiago Pampolha, Elio-
mar Coelho, Giovani Ratinho, Marina, Marcelo Cabeleireiro, Chicão
Bulhões, Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Jair Bittencourt, Sérgio Fernan-
des, André Ceciliano, Delegado Carlos Augusto, Enfermeira Rejane,
Marcelo Do Seu Dino.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2254450

LEI Nº 8862 DE 03 JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EMER-
GENCIAL TEMPORÁRIA DE PSIQUIATRAS,
PSICÓLOGOS, ASSISTENTES SOCIAIS E TE-
RAPEUTAS OCUPACIONAIS, NA ESTRUTURA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
PARA OFERECER ATENDIMENTO ÀS VÍTI-
MAS DE DEPRESSÃO E TENDÊNCIAS SUICI-
DAS EM DECORRÊNCIA DA COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação
emergencial de Psiquiatras, Psicólogos, Assistentes Sociais e Tera-
peutas Ocupacionais, dentro da estrutura da Secretaria de Estado de
Saúde (SES), para garantir atendimento psicológico e social presen-
cial às vítimas de depressão e tendências suicidas em decorrência da
COVID-19, enquanto persistir a pandemia.
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